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tit 	 LEI N° j.08, DE 23 DE DEZEMBRO PE 20Q3  

Institui no município de Ibiting,a 	 Contribuição 
para Custeio do Serviço de Iluminação Pública, 
prevista no artigo 149-A da Constituição Federal. 

.4tt 
O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

44' 	 IBITINGA, Estado de Sâo Paulo, em conformidade cum a Lei Orgânica Co Município, e nos 
termos da Resolução n° 2.795, da Câmara Municipal, promulga a seguintalei: 

Art 1D - Fica instituída no Município a Contribuição para c. 
Custeio do Serviço de Iluminação Publica - CIP, prevista no artigo 149-A da Constituiçao 

• Ftderal. 

4# Itrt 2° - Entende-se como ilurninação pública os serviços 
que tém por objeto prover de luz artificiai as vias logradouros púbkos por melo de 

• distribuição de energia elétrica. „ e  

Art 3 0  - O fato et•ieíeor da CIP -core 	 orestação de 

• serviço de ilurranação pública à coletividacie no temtOrin 	 rnunicipio 

• 
Art 4° • O sujeito passivo da CIP e o consumidor de 

• energia elétrica domiciliado ou estabalecido no municaao 	 1f:fletida, beneficiado pela rede 
• de iluminação pública. 
• 

• Art 5° - A base de cálculo da CP é o custo dos serviços 

• de iluminação de vias e logradouros públicos, que compreenderá; 
• 

•
1. despesas mensais com a energia elétrica cdn..imi3a pela iluminação pública das vias 

•
e logradouros públicos; 

II. despesas mensais com administração, oNrat;àtJ e manutenção dos serviços de 
• iluminação das vias e logradouros públicos; 

III. despesa mensal com melhoria da modernizaça.. , 	 sistema de iiJininação das vias e 
ioçjradouros públicos , 

• Art 6° - O valor teeeado conforme o disposto no artigo 

•
anterior serà rateado 	 os sujeitos passivos da comi e-viça°. 

§ 10  - O valor my 	 resultante tio !ateie do *ia:i• 
• apurado pelas despesas mensais com a energia 	 assumida pela ilurninacao das váas 
• e logradouros públicos, devido por cada 	 passivi -» c:J-  classe reside-ncial, com consumo 
• até 300 I,o,vjh e c`..)Mercia!- com consumo até 1.000 	 excedera a 10° á,"dez por cento', 

• do valor mensal em rea i s de seus tespectivos consun- -..'s de energia dét- ! . :. 

• § 2° - O ',./aío1.-  m, 	 resultantt. Co rateio do valor 
a;-....-triado pelas despeas ri ensdm cc-rn a e -- --s.rgia 	 eiminação das vias e 

• logradouros públicos devido por 7:.;)(..ia 	 industrial usc; 
• consam=-3 até 1 000 k valh seca de  1Cea, (ate por caard ac,  valor mensai em reais de seus 
• respectivos consumos de energia elttrit:3 



Art 7° - Estão isentos da CIP: 
1 - os consumidores da classe rural; 
11 - os consumidores da classe dos órgãos públicos em 

geral; 
III - as entidades religiosas e instituições assistenciais e 

filantropleas, sem fins lucrativos. 

Art 80  - O lançamento da CIP será efetuado na forma 
como for estabelecido em decreto do Poder Executivo. 

Art 90  - Não poderá ser Earçada a CIP, nos casos de 
emsurniclores que residirem em vias e logradouros públicos que não possuem iluminação 
pública. 

Art 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
convéne.) ou contrato com empresa concessionária local da distribuição de energia elétrica 
para efetuar a cobrança da CiP mediante lançamento na fatura mensal de consumo de 
energia elétrica do sujeito passivo. 

.Art 11 - Fica criado o Fundo Municipal de Custeio do 
r9w 

 

Serviço de Iluminação Pública de natureza contábil, conta bancária vinculada, específica e 

181, 	 com a administração da Secretaria de Finanças. 

Parágrafo Único - Para o Fundo deverão ser ,jeetinados 
todos os recursos arrecadados com a Contribteeeo de liumineção Publica, a partir do qual se 
farão os pagamentos respectivos e prestovSes de contas. 

0 
Art 12 - As normas do Código Tributário Nacional e do 

Código Tributário Municipal aplicam-se no que couber, à contribuição instituída por esta H, 
inclusive aquelas relativas às inflações e pena!klade, 

Art 14,  - Esta ler entrará em vigor na data 	 s42 
publicaç.ão e seus efeitos, a partir de 1 0/de jarieeeek;,  e004. 

Art 14 - Reva‘ne,e as disposições em contrario. 

FLOR ISVALOO ANTÓN10 FIORENTINO 
's  Prefeito MunIcipa 

Re..! straca í %,t, 	 na S,vetalia de Aoministraçác, 
er 	 de ,c,r,bro de 2003. 
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• 
• LEI N° 2.737, DE 18 DE JUNHO DE 2004 

• 
• Revoga artigo e parágrafo da lei 2.698, 

de 23 de dezembro de 2.003. 
• 
• 
• r 358/04, de autoria do Veador Francisco z1.-1:- Cra .a; 

• s....tsritJtivo ao Proeto de Le" n C.;.:104, de au:cr:e do Se — o -

• 
• 

Es:ãncia 	 cc • 
• I2ithy, Estado de São Pa.o, em ce.,nformicade com a 

• e 	 termos da Resol_cão n° 2.834, da :"."-:,Irnare 

• prornulJa a seguhie LEI: 
4. 
• Art. 1° - O Parágrafo Único Cr, 	 ca 
• Le *.:dr.;cioa 	 9 698, de 73  de 	 de 2003, passa a v,jora .: wrr 
• a sc:.; ,.:nte reçáo: 
• "Parágrafo Único - Para o Fundo 
• no "capur 	 artii7o, akverão ser sídcs 	 os 
• rePassados pe:4• c:-)...- cess.ionária, após  
• 	 e.,"(rniro de contas. 
• 
• Art. 2 -.Es za Lei entrará em v g.or 	 data 

•
• 	 ce Ui 	 cano, revogadas as d4,ç,--,ic1:f.:_ts em contrário. 

• • 	 FLORISVALDO .A *rã N-lip::10RENTINO 
Prefeio 

• 

Rcc straca e publicada n?; çecr- tr a de 
• em 18 de junho de 2005. 
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DA 
injo4cip 	 , 

In 
LEI N° 4.030  DE 22 DETY1:,LEM.BRO D1.2014 4e, 

Altera a Lei n° 2.698, de 23:etle dezembro de 2003, e dá 
outras providências. 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Municipio, e nos termos da Resolução n° 4.3.06/2014. da Cântara Municipal, promulga• a 
seguinte lei: 

Art. 1'. O artigo 4• da lei 2.698. de 23 de dezembro de 
2003, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 4°. O sujeito passivo da CIP é o proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor, 
a qualquer título, de unidade imobiliária autônoma, consumidora de energia elétrica ou 
não, ou de terreno vago, beneficiário direto ou indireto dos serviços de iluminação 
pública." 

Art. 2°. O parágrafo 1° do artigo 6 0  da Lei n° 2.698, de 23 
de dezembro de 2003, passa a ter a seguinte redação: 

"§ 1°. O valor mensal resultante do rateio do valor apurado pelas despesas mensais com 
energia elétrica consumida pela iluminação das vias públicas e logradouros públicos 
devido para cada sujeito passivo da classe residencial, comercial e industrial com consumo 
até 1.000 Kw/b será de 18,5% do valor mensal em reais de seus respectivos consumos de 
energia elétrica." 

Art. 3°. É acrescido o parágrafo 3" ao artigo 6° da Lei n° 
2.698. de 23 de novembro de 2003, com a seguinte redação: 

"§ 3°. O valor mensal fixo, resultante do rateio do valor apurado pelas despesas mensais-, 
especificadas no artigo 6° desta lei, devido para cada sujeito passivo proprietário, possuidor 
ou titular do domínio útil, de imóvel sem instalação elétrica ou sem construção será de R$ 
0,35 UF711." 

Art. 4". É acrescentado ao artigó 7° da lei 2.698, de 23 de 
novembro de 2003 o inciso IV, cow a seguinte redação: 

Os consumidores d atra fr/b.-------- 	

-,„ 

"IV. 	 rendaX
\ 
 assim considerados e cadastrados pela CPFL," 

, 	 r 	 lk 

PRIEFrIT 	 NICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBMNGA 
Lanam 333 - Centro 1b-tinga / SP - (.:EP 14.940-000 CP 
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PREFEITURA DA 
jiirJANCQIA LLiRISaTICADE 

TRABALHO•RESPONSABILIDADE•PAZ SOCIAL  

Art. 5". A Millança da C:ontribiaçao para Custeio do 
Serviço de Iluminação Pública dos imóveis sem construção ou sem instalação elétrica 
corresponderá a 09/12 avos dos meses para o ano de 2015 e 12/12 avos para os demais anos 
subsequentes. 
Parágrafo Único. O Departamento de Tributação providenciará os cálculos correspondentes 
e incluirá no carnè juntamente com a cobrança do IPTU do ano de 2015 e subsequentes. 

Art. 6°. As demais disposições da lei 2.698. de 23 de 
novembro de 2003, permanecem inalteradas. 

Art. 7°. Esta 	 en ará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrárÁd. 

Registrada e publicaQÌa na Secretaria de Administração da 
P. M., em 22 de dezembro de 2014. 

f 

PEDR 	 GNER RAMOS 
Se9itlário e Administração 
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